
 

 

NOTA OFICAL DT 07/2024 

 

 

Brasília, 30 de outubro de 2024 

 

 

 

CAMPEONATO SULAMERICANO DE TRIATHLON JUNIOR 2025 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

 

1. O Campeonato Sulamericano de Triathlon Junior 2025, evento no qual serão 

disputados os títulos sulamericanos da modalidade para as categorias do Alto 

Rendimento Junior Feminino e Masculino, ainda não possui data e locais definidos para 

sua realização em 2025, aguardando informações por parte da Americas Triathlon.  

2. Os critérios de seleção Brasil Triathlon para o Campeonato Sulamericano de Triathlon 

Junior 2025 utilizará como referência de seleção para a categoria Junior o Campeonato 

Brasileiro de Triathlon Junior 2024, evento a ser realizado em 15 NOV 2024 em Brasília 

(DF). 

3. Serão apoiados pelo Brasil Triathlon para o Campeonato Sulamericano de Triathlon 

Junior 2025 um total de seis (06) atletas da categoria Junior, três (03) femininas e três 

(03) masculinos, definidos pelos critérios abaixo descritos. 



 

4. As vagas de composição da Seleção Brasileira de Triathlon Junior para o Campeonato 

Sulamericano de Triathlon Junior 2025 serão distribuídas somente para a categoria 

Junior, de acordo com o seguinte critério: 

1. As atletas Top 3 da Categoria Junior Feminina do Campeonato Brasileiro de 

Triathlon Junior 2024, estarão automaticamente selecionados. 

2. Os atletas Top 3 da Categoria Junior Masculina do Campeonato Brasileiro de 

Triathlon Junior 2024, estarão automaticamente selecionados. 

 

5. O Brasil Triathlon irá definir em momento oportuno, através de Nota Oficial, os atletas 

que irão compor a Seleção Brasileira de Triathlon Junior para participação no 

Campeonato Sulamericano de Triathlon Junior 2025, com base nos critérios estabelecidos 

e resultados obtidos, além do nível técnico apresentado nos eventos da temporada 

específica. 

7.  Os atletas classificados e definidos para compor a Seleção Brasileira de Triathlon Junior 

para o Campeonato Sulamericano de Triathlon Junior 2025 deverão confirmar a sua 

participação na competição em até três (03) dias após a publicação da referida Nota 

Oficial. 

8.  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Técnica CBTri em conjunto com a 

Comissão de Atletas CBTri e a Comissão de Treinadores CBTri. 
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